
ANEXO I
(ANEXO AO DECRETO N9 84.600^, rE 27.0380)

SUPLEMENTAÇÃO
Cr$ 1.000,00

ANEXO II
(ANEXO AO DECRETO N9 84.600, DE 27.03.801

CANCELAMENTO
Cr$ 1.000,00
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SEXTA-FEIRA, 28 MAR 1980

Estadual de Educação de Santa Catarina n9 231/79, con
consta do Processo n9 951/79-CEE e 207.049/80 do Minis
da Educação e Cultura,

D E C .12 E T A

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do

curso de Graduação em Enfermagem é Obstetrícia da Faculdade

de Enfermagem e Obstetrícia, mantida pela Fundação. de Ensino

do Pólo Geo-Educacional do Vale do Itajai, com sede na cidade
de itajai-, Estado de Santa Catarina.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor- na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de março 	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Porteia

Decreto n.° 84.599 de 27 xie março	 de 1980

selho
forme
terio

Decreto n984.600 , de 27 de março de 1980.

Abre ao Ministerio do Interior em favor da Se
cretaria-Geral o creditó suplementar no valor
de Cr$ 600.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

C) Presidente des. República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,daCons

tituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.730,

de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Altera dispositivos do Decreto

n9 84.346, de 27 de dezembro de

1979.

Art. 19 - Fica aberto ao Minis-teria

rior em favor da Secretaria-Geral, o crádito suplementar

de Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros),

forço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste

do Inte

no valor

pára re

Decreto,

objetivando atender despesas decorrentes das inundações em munici

pios dos Estados da Bahia e Goiás,- destinando-se Cr$ 500.000.000,00

ao primeiro e Cr$ 100.000.000,00 para o seguindo..

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrrão de anulação parcial da

dotação orçamentária indicada no 'anexo II deste Decreto, e no mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições- em cóntrãrio.

Brasilia, em 27 de 	 março	 de 1980; •

1590 da Independência e 929 da República.

JOÃC)FIGUIEIRÉDID
Emaneadvêas
Mario David Allukeazza
Delfim Aret0

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MINISTÉRIO DO INTERIOR 600.000
SECRETARIA GERAL 600.000

1902.03811784.029 COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL 4130.00 600.000

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR
.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000

3900.99999999.999 ,RESERVA,DE CONTINGÊNCIA 9000.00 600,000

() Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da Consti
tuição,

D„ECRETA:

Art. 19 -O item I do artigo 99 e o artigo 17
- do Decreto n9 ,84.346, de 27 de- dezembro de 1979, passam a vigo
rar com a seguinte redação:

"Art. 99 	

I - o representante legal, inclusive

de comissária mediante a apresentação do con

trato social, estatuto -ou ato equivalente".

"Art. 17. Aos despachantes aduanei

ros e -aos ajudantes de despachante aduaneiro

nomeados de aáordo com o Decreto-lei n9 4.014,

de 13"de janeiro de 1942, e o Decreto-lei n9
1.144, de 9 Ide março de 1939, é facultada a

habi1iteção para o exercício das atividades

de despachante aduaneiro, dispensada a satis

fação dos requisitos previstos no parágrafo

único do artigo 49 deste Decreto, desWe que

requeiram o registro no prazo de 60 (sessen

ta) dias, a contar do início da vigência da

Portaria Interministerial a que se refere o

caput do mesmo artigo.

Parágrafo único. O requerimento deve

rá ser instruido com a prova da nomeação fei

ta de acordo com o Decreto-lei n9 4.014, de

13 de janeiro de 1942, e o Decreto-lei n9

1.144, de 9 de março de 1939".

Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na da

ta. da sua. -publicação, revogadas as disposições em contrário,

'Brasília, 27 de março	 de 1980; 1599 da
Independência e 929 dá República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas


